
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE ARGIRITA 

GABINETE 
LEI Nº 140/2018

 
Acrescenta o art. 6º-A à Lei nº 123, 28 de setembro
de 2017.

 
A Câmara Municipal de Argirita aprova e o Prefeito Municipal
sanciona a seguinte Lei:
Art. 1ºFica acrescido o art. 6º-A à Lei nº 123, de 28 de setembro de
2017 com a seguinte redação:
 
“Art. 6º-A O Poder Executivo poderá, mediante decreto, incluir ou
alterar fontes de recursos nas dotações orçamentárias aprovadas na
Lei Orçamentária de 2018, respeitadas as devidas vinculações.
 
Parágrafo único. A movimentação entre fontes de recursos de uma
única dotação orçamentária não configura abertura de crédito
adicional.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Argirita, 26 de Junho de 2018.
 
ALEX ANDRADE ANZOLIN
Prefeito Municipal
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